
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDICAÇÃO N.°  	1-  /2026. 

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que determine a secretaria competente, que seja realizada 
manutenção e troca de lâmpadas queimadas na Rua Minas Gerais, 
próximo ao n° 56 em Muriqui - Mangaratiba - RJ. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a 
referida rua se encontra com iluminação pública deficiente, causando 

transtornos aos moradores e pedestres que transitam pela via no 
período noturno. 

Sala das Sessões,09de  /7%ge6-0  2026.  

Camara nicIJ,al d Mankaratina 
Lutz Pélxoto Freljanes 
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